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RESOLUCAO N° 34/CONSUN/2019

Altera o projeto pedagdgico do Curso de Pos-
graduacédoPrograma de Residéncia Médica
em Clinica Médica

O Presidente do Conselho Universitarioda Universidade do Oeste de Santa Catarina -
Unoesc, Prof. Aristides Cimadon, no uso de suasuatbes, de acordo com o que estabelece
o artigo 27, inciso lll, do Regimento do Consuneéititracdo da Camara de Pesquisa, Pos-
graduacéo e Extensao,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o projeto pedagdégico do Curso de Pos-gre@y®rograma de Residéncia
Médica em Clinica Médica,oferecido na Unoesc, nos termos do Parecer no84(0/2019,

0 qual é parte integrante desta Resolucao.

Art. 2° Esta Resolucéo entra em vigor nesta data, revogemds disposicdes em contrario,
em especial a Resolugéao 186/Consun/2010.

Registre-se e Publique-se.

Joacaba/SC, em 28 de marco de 2019.

Prof. Aristides Cimadon,
Presidente do Conselho Universitario
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